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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

TERMO     ADITIVO  

TERMO ADITIVO Nº 003/2021
SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO 39/2020
CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga
CONTRATADA: FS PROJETOS AMBIENTAIS 
EIRELLI-EPP.
OBJETO: Contratação de empresa para Serviços de 
levantamento planialtimétrico da Bacia do Horto 
Florestal.
Tendo em vista a complexidade do projeto, somando 
as  consequências  da  atual  pandemia  e  o  período 
chuvoso,  que  impossibilitou  a  execução  de  
levantamentos  de  campo  complementares  
ocasionando o atraso no levantamento de dados da  
área,  fica  prorrogado  a  vigência  do  contrato,  como  
também o prazo contratual por mais 03 (três) meses,  
contados  a  partir  de  10  de  fevereiro  de  2021.  
Modalidade Dispensa. Pirassununga 28 de janeiro de 
2021. João Alex Baldovinotti – Superintendente.

CONTRATO

Contrato nº 021/2021. 
CONTRATANTE: SAEP – Serviço de Água e Esgoto 
de Pirassununga. 
CONTRATADA:  SHELIDE TEREZA LOTERIO - ME
OBJETO: Serviços de reforma do reservatório de 
chapa do Jardim das Laranjeiras. 
 Valor R$ 27.454,80. Prazo 60 dias. Modalidade 
Dispensa, assinatura 29 de janeiro de 2021. João Alex 
Baldovinotti,  – Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO PIRASSUNUNGA – 
SAEP
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº.  03/21      PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 01/2021
ABERTURA DOS ENVELOPES:  12  de  fevereiro  de 
2020 – 13H30m.

OBJETO:  A  presente  licitação  tem  por  objetivo  a 
aquisição de 360 M Tubo de Concreto Simples PS-2, 
ø  400 mm x 1500mm;   970 M  Tubo de  Concreto 
Simples PS-2, ø 600 mm x 1500mm;  102 M  Tubo de 
Concreto  Armado  PA-2,  ø  800  mm  x  1500mm; 
conforme  ABNT – NBR 8890/2018, para galeria de 
águas pluviais, conforme especificações do ANEXO – 
I,   parte integrante do  edital,  disponibilizado no site 
http://www.saep-piras.com.br,  “Licitação”,  a  partir  do 
dia  29  de  janeiro  de  2021.   Pirassununga,  28  de 
janeiro de 2021. Vivian C. F. M. Franco - Seção de 
licitação.

Seção de Licitação

EXTRATO     DE     CONTRATO  

Edital: 134/20. Processo Administrativo: 4304/20. 
Oferta de Compra nº 853600801002020OC00090. 
Pregão Eletrônico: 77/20. Objeto: aquisição de 
gêneros alimentícios para pacientes do CAPS I, CAPS 
AD e CAPS IJ. Proponentes: 09. Gestora dos 
Contratos: Vanessa Marostegan Silva Noronha. 
Cargo: Fonoaudióloga. Contrato nº 04/2021. 
Contratada: SUPERMERCADO MORADA DO SOL 
EIRELI EPP. Valor: R$ 830,00 (oitocentos e trinta 
reais). Assinatura: 26/01/21. Vigência: 12 (doze) 
meses. Dr. Milton Dimas Tadeu Urban – Prefeito.

Procuradoria-Geral do Município

TERMO     DE     CONVÊNIO  

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRASSUNUNGA E A 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE PIRASSUNUNGA OBJETIVANDO PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA. 
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 4794/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014 E LEI MUNICIPAL N° 5.650, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2020. TERMO DE CONVÊNIO Nº 
03/2021. DAS PARTES:  MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA  E COM A INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
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PIRASSUNUNGA E A IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA. DO 
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERAPI A RENAL SUBSTI TUTIVA – 
HEMO DIÁLI SE ,  PELA ENTIDADE AOS 
PORTADORES DE INSUFICIÊNCIA RENAL AGUDA 
E CRÔNICA, DEVIDAMENTE ENCAMINHADOS 
PELA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, DENTRO DO 
LIMITE FINANCEIRO ESTABELECIDO, CONFORME 
PLANO DE TRABALHO QUE DESTE TERMO É 
PARTE INTEGRANTE. DO VALOR DO CONVÊNIO: 
R$ 824.000,00 (OITOCENTOS E VINTE E QUATRO 
MIL REAIS), DIVIDIDAS EM 12 (DOZE) PARCELAS 
DE R$ 68.666,66 (SESSENTA E OITO MIL 
SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS). O PRAZO DE 
VIGÊNCIA É DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE 
01 DE JANEIRO DE 2021, RETROAGINDO SEUS 
EFEITOS AQUELA DATA..TIAGO ALBERTO 
FREITAS VARISI - PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO.

TERMO     DE     CONVÊNIO  

RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRASSUNUNGA E A 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE PIRASSUNUNGA. PROTOCOLO 
ADMINISTRATIVO Nº 4887/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 
13.019/2014 E LEI MUNICIPAL N° 5.649, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2020. TERMO DE CONVÊNIO Nº 
04/2021. DAS PARTES:  MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA  E COM A INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PIRASSUNUNGA E A IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA. DO 
OBJETO:  prestação dos serviços, procedimentos, 
compromissos e metas, com a finalidade de garantir o 
acesso à saúde e proteção do indivíduo, por meio da 
assistência de urgência e emergência, de forma 
integrada, através do Pronto Socorro, PAM e SAMU, 
no âmbito do SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE em 
Pirassununga de maneira complementar, a todos os 
pacientes encaminhados pela rede pública ou de 
demanda espontânea.. DO VALOR DO CONVÊNIO: 
R$ 6.554.599,14 (seis milhões e quinhentos e 
cinquenta e quatro mil quinhentos e noventa e nove 
reais e quatorze centavos), sendo R$ 1.092.433,19 

(um milhão noventa e dois mil quatrocentos e trinta e 
três reais e dezenove centavos) mensais. O PRAZO 
DE VIGÊNCIA É 06 (seis) meses, a partir de 01 de 
janeiro de 2021, retroagindo seus efeitos àquela data, 
com término em 30 de junho de 2021..TIAGO 
ALBERTO FREITAS VARISI - PROCURADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO.

Secretaria Municipal de Finanças

EDITAL nº 01/2021

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO
IPTU E/OU TAXAS IMOBILIÁRIAS - 2021

A Prefeitura Municipal  de Pirassununga, nos termos 
do Artigo 122 - parágrafos 1º e 2º - Lei Complementar 
nº  81/2007  de  28/12/2007,  comunica  a  todos  os 
contribuintes  e  interessados,  proprietários  e/ou 
possuidores de imóveis localizados neste Município, 
que os carnês para pagamento do IPTU - exercício 
2021,  serão  entregues  pelo  Correio  a  partir  de 
15/02/2021, podendo ser pago em parcela única com 
desconto de 10% no valor do imposto ou o valor total 
dividido  em  dez  parcelas  mensais  e  consecutivas, 
cuja data de vencimento da 1ª parcela ou da parcela 
única,  terão  os  vencimentos  constantes  da  relação 
abaixo :

Vencimento da 1ª prestação ou da parcela única:
a) Setor 01 ao 13: dia 20 de março/2021;
b) Setor 14 ao 30: dia 23 de março/2021;
c) Setor 31 ao 57: dia 26 de março/2021;
d) Setor 58 em diante: dia 29 de março/2021.

O contribuinte que não receber o carnê de IPTU até 
15 de março de 2021, deverá retirar a 2º via do carnê 
a partir  do dia 16 de março de 2021,  na Seção de 
Cadastro  Fiscal,  localizada  no  2º  andar  do  Paço 
Municipal,  na  Rua Galício Del Nero, nº 51, Centro, 
telefones  :  3565-8012  e  3565-8057,  ou  no  site  da 
Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga 
(www.pirassununga.sp.gov.br).

Pirassununga, 28 de janeiro de 2021 

LUI Z CARLOS MONTAGNERO FILHO
Secretário Municipal de Finanças
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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
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F I M    D A    E D I Ç Ã O
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